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SUE  
 

Dezembro/2019: 01 (um) servidor 

 
SECRETARIA JUDICIÁRIA - SJ 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 
 

QUANTIDADE DE SERVIDORES 

Secretária 
 

Dezembro/2019 e Janeiro/2020: 01 (um) servidor 

Gabinete Dezembro/2019 e Janeiro/2020: 01 (um) servidor 
 

SAD 
 

Dezembro/2019 e Janeiro/2020: 01 (um) servidor 

SPF 
 

Dezembro/2019 e Janeiro/2020: 01 (um) servidor 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 
 

QUANTIDADE DE SERVIDORES 

COBEP 
 

Janeiro/2020: 01 (um) servidor 

 
ZONAS ELEITORAIS  
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 
 

QUANTIDADE DE SERVIDORES 

Cartório Eleitoral do Interior Dezembro/2019 e Janeiro/2020: 01 (um) servidor 
 

Cartório Eleitoral da Capital Dezembro/2019 e Janeiro/2020:  até 02 (dois) 
servidores 
 

 
 
  

 
PRESIDÊNCIA 

 
ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
PORTARIAS 
 

PORTARIA N.º 262/2019-GP 
 
Estabelece a escala de plantão dos Juízes da Corte referente ao recesso natalino, no período de 20 de 
dezembro de 2019 a 06 de janeiro de 2020. 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
usando das atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso XX, c, do Regimento Interno desta Casa, e 
Considerando a Portaria-Conjunta nº 015/2019 – PRES-CRE, que dispõe sobre o horário de expediente da 
Justiça Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte no período de 20 de dezembro de 2018 a 03 de janeiro de 
2019, 
Considerando o art. 5º da aludida norma, que prevê que os Juízes da Corte, durante os dias úteis, no 
mencionado período, deverão permanecer de sobreaviso para apreciação de demandas urgentes, 
 
              RESOLVE: 
 



Ano 2019, Número 232 Natal, quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 Página 15 
 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 
24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.tre-rn.jus.br/jurisprudencia/diario-da-justica-eletronico/ 

Art. 1º Estabelecer a escala de plantão dos Juízes da Corte deste Tribunal, referente ao recesso natalino, nos 
dias úteis comprendidos entre 20 de dezembro de 2019 e 06 de janeiro de 2020, conforme tabela constante no 
Anexo desta Portaria. 
Art. 2º Em casos de ausência, impedimento ou suspeição, proceder-se-á a substituição, consoante as normas do 
Regimento Interno deste Regional, considerados os Juízes que entram na escala de plantão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Natal/RN, 11 de dezembro de 2019. 
 
Desembargador Glauber Antonio Nunes Rêgo 
Presidente 
 
ANEXO DA PORTARIA N.º 262/2019-GP 
 
JUIZ(A) DATA DIA DA SEMANA HORÁRIO 
Fernando de Araújo Jales Costa 20/12/2018 Sexta-feira Das 08h00 às 13h00 
Carlos Wagner Dias Ferreira 23/12/2018 Segunda-feira Das 08h00 às 13h00 
Ricardo Tinoco de Goes 26/12/2018 Quinta-feira Das 08h00 às 13h00 
Ricardo Tinoco de Goes 27/12/2018 Sexta-feira Das 08h00 às 13h00 
José Dantas de Paiva 30/12/2018 Segunda-feira Das 08h00 às 13h00 
Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino
Ferreira 

02/01/2019 Quinta-feira Das 08h00 às 13h00 

Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino
Ferreira 

03/01/2019 Sexta-feira Das 08h00 às 13h00 

 
 
EDITAIS E AVISOS 
 

AVISO - HORÁRIO - SESSÃO DO DIA 19.12.2019 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
TORNA PÚBLICO que a sessão prevista para o dia 19.12.2019 terá início às 10h00. 
 
Natal(RN), 11 de dezembro de 2019. 
 
Des. Glauber Antonio Nunes Rêgo 
Presidente 
 

EDITAL Nº 29/2019 
 
CLASSIFICAÇÃO FINAL - PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS  
Programa de Estágio 2020 
 
O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, nos termos da Resolução nº 018/2019-TRE/RN, de 18 de 
setembro de 2019, informa a relação dos estudantes selecionados e classificados no processo seletivo referente 
ao Edital nº 028/2019, para preenchimento de vagas no Programa de Estágio 2020 deste Regional Eleitoral. 
 
Os estudantes selecionados e classificados, dentro do número de vagas oferecidas, deverão comparecer à 
Seção de Lotação e Gestão de Desempenho/CODES/SGP, no edifício-sede do Tribunal Regional Eleitoral do 
RN, situado na Avenida Rui Barbosa, 215, Tirol, no período de 07 a 08 de janeiro de 2020, para as providências 
relativas à entrega de documentação a ser assinada e informações relativas aos exames admissionais, no 
horário das 13h às 18h. 
 
No caso de não comparecimento do estudante classificado dentro do número de vagas existentes, será 
convocado o candidato subsequente, observando-se rigorosamente a lista de classificação. 
 
93186 - TRE – ADMINISTRAÇÃO – 19 VAGAS 
Inscrição Nome Classificação Situação 
1014739 MEIRYENE LEOCADIO 

MENDES 
1 Convocado 

1013488 JOHNATHAN ARYEL DA 2 Convocado 


